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INDICACÃO
PODERLEGISLATNODECAMPOMOURÁO
ProtocoJoNO~..awi
Campo Mourão,3DJ.J.Q).!iLHOias l:L:.Q2..

---~---
1-'R000OCúLISTA

-'Vi'. .t.n.!Íuo l<:\luOl'uu; Uu~u-uPrItirtM,. -
o Vereador que a presente subscreve, nos Termos do Regimento Interno

desta Casa de Leis, solicita o envio de ofí,cioao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson

José Tureck, sugerindo a implantação de pavimentação asfáltica na Rua Pedro

Ptaszek, no Jardim Esperança.

Justificativa:

A indicação é uma reivindicação da comunidade, haja vista os transtornos

que sofrem devido a falta de infra-estrutura adequada. A população almeja melhor

qualidade de vida e valorização do local onde reside, o Municípiocomo administrador do

dinheiro público, tem por obrigação dar a devida atenção ao clamor dos munícipes

aplicando os recursos onde há maior necessidade.

P. Deferimento,

LFP.
IND. 34/2008 - asfalto - Rua Pedro Petszak.

-



- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ). ()
( )

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
Já transfÇ>rmadoem diploma legal (167,I,C)-

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a,outra consideráda inconstit~cional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VJ) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO. .

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois nao está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° .........
. (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea 'd", do R I.

t A PROPOSI( ~o TEM CONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDICA",AU OU PEuUEF IMENTt)
APP I ~Df)S WY~ U'_TIMOS 180 (CENTO E OITENT':' DIP~) (COPlt AN~(r -~T 1\1, (
INCl:;O 11 ALlf\lE:A "E", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°,DO R.I.

~..~~..~m::~.s~"...~J.:O~~
ELlAS DA SilVA

Chefe da Divisão legislativa

.



1491/2008 - 30/07 - REQUERIMENTO- Isidórioda Silva Moraes- EXECUTIVO
MUNICIPAL - INFORMAR: QUAL A POSSIBILIDADE DO REALIZAR A
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS ANA TEODORO DE LIMA; HILTON
SANTIN; PEDRO PTASZEK; BASILIO PELLlZZER E CÉLlA SIMÃO BROZA - NO
JARDIM MODELO. RUA PIONEIRO GUMERCINDO LOURES XAVIER - JARDIM
ESPERANÇA.

..
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PARECER PRELIMINAR: DATi\ 00 RECEBiMENTO PARA PARECER:

(')(> Indicaçãon°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

_19J~___j2008
__/2008

/2008
__/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.C.M. n°

) Moção nO

/2008

./2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): .. .

OCORRÊNCIAS:

..............................................................................

) Preenchidos os requisitos de C.ol)".\\\UClOT13Iidadee legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade

) Vício de competência da math',i (.;íf1I~JP!êncla do (a).........................................................................

) Vício de origem. CompeténG1<Ip' '1/" Ví-1do (a) ..............................................................................

) Inconstitucional por ferir. ........................................................................

) Inorg,~nico por ferir: ..............................................................................-
( ) Ilegal por ferir:....... ...............................................................................

) Possível corrigir ilegalidade/inu.t I~; t: '1'.;1',I' 'llttiade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos segIJln:,'s J ".! ;<., ..........................................................................

..... ...............................................................................
) Necessário estudo aprofundadn O%! A.=;::'CSSOflé1Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

} Diligências necessárias ou slIger:cias ..... ...................................................................................

....... .............................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do RI., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. do PPA.

Parecerprolatadoem c:J; /J! 12008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutlvo

~ Contrário à tramitação

( ) u Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

.


